
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
 

apa 

PORTARIA 3163/2026 
 

De 23 de fevereiro de 2026 
 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
INTERROMPER a pedido, a contar de 02/03/2026, a Portaria 3127/2025, que 
concedeu à servidora JÉSSICA LEAL MENDONÇA, matrícula nº 24993, 
Assistente de Comunicação, licença para tratar de interesses particulares, prevista 
no artigo 141 da Lei Municipal n° 1.939 de 21 de novembro de 1972, devendo a 
servidora reassumir o exercício nessa Câmara. Câmara Municipal de Araraquara, 
aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano 2026 (dois mil e vinte e seis). 
Publicada na Gerência de Gestão de Pessoal da Câmara Municipal de 
Araraquara. 

 
 
 
 

RAFAEL BELLINATTI DE ANGELI 
Presidente 

 
 

 
 

THIAGO MOURA BEGO 
Secretário-Geral 
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